
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANEXO I

MINUTA DE TERMO DE ADESÃO

TERMO DE ADESÃO A ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL E A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES PARA QUE O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAPELINHA-MG

POSSA PROTOCOLAR, EM FAVOR DE SEUS REPRESENTADOS, REQUERIMENTOS DE SERVIÇOs
PREVIDENCIÁRIOS E SEGURO DESEMPREGO DO PESCADOR ARTESANAL, NA MODALIDADE DE
ATENDIMENTO A DISTÂNCIA, PARA POSTERIOR ANÁLISE DO INSS.

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, doravante denominado INSS, autarquia federal,

vinculado ao Ministério do Trabalho e Previdência - MTP, criado pela Lei nº 8.029, de 12 de abril

de 1990, e reestruturado pelo Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, por intermédio de sua

Gerência Executiva de Diamantina, com sede Praça Dr. Prado, n.º 171, Centro, Diamantina/MG,

CEP 39.100-00, CNPJ nº29.979.036/0133-90, neste ato representada por seu/sua Gerente

Executivo, André Luis Mourão Magalhães, CPF n.º 896.800.816-72, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 10.995, de 2022, de um lado e, de outro, o SINDICATO DOS TRABALHADORES

RURAIS DE CAPELINHA-MG, adiante designada ADERENTE, situada na/no Rua José Pimenta de

Figueiredo, n.º 501, Centro, Capelinha/MG, CNPJ nº 21.248.729/0001-51, representada neste ato
por seu/sua presidente, Maria Rita Fernandes de Figueiredo, CPF nº 687.881.266-68, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 19 do ESTATUDO SOCIAL DO SINDICATO DOS TRABALHADORES

DE CAPELINHA-MG, resolvem celebrar este Termo de Adesão,adiante designado somente TERMO,

ao Acordo de Cooperação, adiante designado somente ACORDO, celebrado entre o INSS e a
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS

AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES - CONTAG, registrado no processo SEI n

35014.102980/2022-23 e com extrato publicado no Diário Oficial da União – DOU nº 210, Seção 3,

página 159, de 07/11/2022, em conformidade com as proposições contidas na Lei nº 8.213, 24 de

julho de 1991; Lei nº 8.666, 21 junho de 1993; Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; Lei nº

13.019, de 31 de julho de 2014; Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; Decreto nº 8.726, de

27 de abril de 2016, e demais preceitos de direito público, mediante as Cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este TERMO tem por objeto permitir que a ADERENTE realize, em favor de seus representados, a

prestação de serviços, orientações, instrução e preparação de requerimentos de serviços

previdenciários e segurodesemprego do pescador artesanal, conforme serviços definidos no

ACORDO Aderido, para posterior análise do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não o direito à

percepção de benefícios.

§ 1º A execução deste TERMO não obsta atividades do INSS que tenham a mesma finalidade.

§ 2º A ADERENTE não:

1 - terá acesso aos sistemas corporativos do INSS de uso exclusivo dos servidores da Autarquia

Previdenciária, nem ao resultado de cruzamento de dados cadastrais; e

II - receberá nenhuma remuneração advinda do INSS, nem dos usuários pela execução dos












